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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUBLICA NOS/DF  )

Sugere ao Poder Executivo, por   
intermédio da Secretaria de  
Estado da Juventude,   a criação de
um circuito de atendimento, aos   
jovens de baixa renda e   
estudantes da rede pública do   
Distrito Federal, na área da saúde    
com o objetivo de diagnosticar   
possíveis problemas de visão,  
auditivo e nutricional .

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L   , nos termos do artigo 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado da
Juventude, a criação de um circuito de atendimento, aos jovens de baixa renda e estudantes
da rede pública do Distrito Federal, na área da saúde com o objetivo de diagnosticar possíveis
problemas de visão, auditivo e nutricional.

JUSTIFICA ÇÃO 

A presente indicação tem como objetivo reduzir as principais doenças e agravos, bem
como melhorar a vigilância à saúde e contribuir para a qualidade de vida do jovens de baixa
renda do Distrito Federal, visando garantir a atenção integral durante a adolescência,
elaborando políticas públicas voltadas para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde
de Adolescentes e de Jovens.

Nesse sentido, dada a importância do cuidado integral para garantia do
desenvolvimento dos adolescentes, é imprescindível que se divulguem informações, buscando
qualificar o trabalho em saúde. Sobretudo é urgente ampliar o acesso desse grupo
populacional aos serviços de Atenção Básica/Estratégia de Saúde da Família (AB/ESF), assim
como, melhorar a qualidade da atenção prestada no Sistema Único de Saúde (SUS).

Adolescentes e jovens constituem um grupo populacional que exige novos modos de
produzir saúde. Seu ciclo de vida particularmente saudável evidencia que os agravos em saúde
decorrem, em grande medida, de modos de fazer “andar a vida”, de hábitos e
comportamentos, que, em determinadas conjunturas, os vulnerabilizam. As vulnerabilidades
produzidas pelo contexto social e as desigualdades resultantes dos processos históricos de
exclusão e discriminação determinam os direitos e as oportunidades de adolescentes e jovens
brasilienses.

Nesse contexto, a atenção a adolescentes e jovens deve pautar-se na integralidade.
Esse paradigma imprime o respeito à diversidade e a certeza de que, para a promoção de uma
vida saudável, é preciso, antes de tudo, a inclusão de todos. O setor Saúde deve preocupar-se
em assistir o indivíduo desde a concepção até o final da vida, reconhecendo a família como a
unidade primária da sociedade, dentro da qual o sujeito se constrói, socializa-se, desenvolve-
se e humaniza-se.

Por fim, iniciativas na Atenção Básica à Saúde devem incluir a melhoria de condições
sanitárias no ambiente físico, e a atenção às necessidades nutricionais, biológicas, psicológicas
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sanitárias no ambiente físico, e a atenção às necessidades nutricionais, biológicas, psicológicas
e sociais em todas as etapas do desenvolvimento humano, dentro do ciclo da vida do jovens.
A integralidade da atenção nos serviços de Atenção Básica a Saúde é entendida como a
integração das ações de promoção da saúde, de prevenção de agravos e enfermidades, de
assistência e de controle de doenças, sempre pautada nos determinantes e condicionantes da
saúde.

Considerando que o Distrito Federal tem como objetivo prioritário o atendimento das
demandas da sociedade, nada mais justo o acatamento do presente pleito, o qual, com toda
certeza, contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos jovens do Distrito Federal.

Pelo exposto, proclamo aos Nobres Pares a aprovação da presente indicação.

 

Sala das Sessões, em..................................

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO
Deputado Distrital - REPUBLICANOS/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 30/09/2020, às 11:13, conforme Art. 22, do Ato
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Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 30/09/2020, às 15:30,
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DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

 

         Ao Gabinete da Mesa Diretora para publicação (art. 153/RICLDF), ao Setor de Protocolo
Legislativo – SPL para as devidas providências e, em seguida, ao Setor de Apoio às Comissões
Permanentes – SACP, para encaminhamento e análise de mérito na CA S (art.65/RICLDF).

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 26/10/2020, às 18:27, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Código Verificador: 0240722 Código CRC: A6BBE968.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: 6133488275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00032640/2020-11 0240722v1

Distribuição de Indicação SELEG-INDICAÇÕES 0240722         SEI 00001-00032640/2020-11 / pg. 4

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0240722&crc=A6BBE968

	Indicação GAB DEP. DELMASSO-LEGIS 0215939
	Proposição IND 5138/2020 (0216572)
	Distribuição de Indicação SELEG-INDICAÇÕES 0240722

